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DESPACHO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Processo n.º 24/2018 – Revisão em Período de Garantia 
 Assunto: Dispensa de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de Licitação para contra-
tação da empresa BONANZA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 28.268.113/0001-91, situada na Av. Sete de Setembro, nº 1310, Vila 
santo Antônio, Junqueirópolis, São Paulo, neste ato representado pelo senhor Milton Cesar Martinez 
Marinho, cédula de identidade nº 1448339-3/SSP-SP, CPF nº 070.778.528-65, visando a revisão das 
50 horas do Trator Tramontine 80CV (orçamento em anexo), no valor de R$ 630,93 (seiscentos e trinta 
reais e noventa e três centavos), tendo em vista que a realização da revisão em concessionária não 
autorizada implica em quebra da garantia, conforme os termos do artigo 24, XVII, da Lei nº. 8.666/93, 
e o que consta do processo em epígrafe.
 Sertanópolis, 05 de outubro de 2018.

Aleocídio Balzanelo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 95/2018

 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de seu Pregoeiro Municipal André Sola-
no Souto e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 025/2018, de 
01/02/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 23 de outubro 
de 2018, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTANÓPOLIS
-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 95/2018 
na modalidade Pregão Presencial. Participação exclusiva para MEI/ME/EPP.
 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Contratação de empresa para locação de caminhão munck.
 SERTANÓPOLIS, 05 de outubro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

ANDRÉ SOLANO SOUTO
Pregoeiro Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 103/2018
 b) Licitação Nrº :            80/2018
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 05/10/2018
 e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada para ser-
viços de Segurança e/ou Brigadistas para Réveillon 2018/2019
 13.392.0010.2.070. - Promover e realizar eventos artisticos, culturais e religiosos
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: MAC VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
 CNPJ/CPF: 15.562.375/0001-12

 Valor Total Homologado - R$ 4.966,65
 SERTANÓPOLIS, 05 de outubro de 2018. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Resolução nº 12/2018

 Súmula: Aprovar Comissão para a IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
 O conselho Municipal da Criança e do adolescente, no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei Municipal nº 1.904/2011. 
 E, considerando a deliberação da plenária realizada em 28 de Setembro de 2018, Ata nº 276.
 Resolve:
 Art. 1º - Aprovar Comissão para a IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sendo composta por:
 - Leila Cristina Kurek Morcelli;
 - Rosiane Conrado dos Santos;
 - Elizandra Emília Cardoso Dias;
 - Simone Aparecida Marton Souto;
 - Lucileide Aparecida Barbieri;
 - Lucken Bueno Lucas; 
 - Daniel Fernandes Moreira da Silva;
 - Stefany Judith Huashuaya;
 - Terezinha Lopes de Meira.
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data desta publicação.
 Sertanópolis, 05 de Outubro de 2018.

DANIELA CRISTINA SPOLADOR
Presidente do CMDCA

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 72/2018

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 72/2018, declaran-do 
oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

 FORNECEDOR: CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME - CNPJ: 20.419.709/0001-33

Valor Total do Fornecedor: 103.428,05 (cento e três mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinco cen-
tavos).
 LOTE 1
 Valor Total do Lote: 85.417,55 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e dezessete reais e cin-
quenta e cinco centavos).

 LOTE 2
 Valor Total do Lote: 1.897,50 (um mil, oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

 LOTE 3
 Valor Total do Lote: 16.113,00 (dezesseis mil, cento e treze reais).

 FORNECEDOR: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA - ME - CNPJ: 23.121.920/0001-63
 Valor Total do Fornecedor: 51.663,05 (cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e três 
reais e cinco centavos).
 LOTE 1
 Valor Total do Lote: 40.658,05 (quarenta mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cinco centavos).

 LOTE 3
 Valor Total do Lote: 11.005,00 (onze mil e cinco reais).

 FORNECEDOR: PRÓ-SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI –
 CNPJ: 07.344.756/0001-05
 Valor Total do Fornecedor: 45.566,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais).

 LOTE 1
 Valor Total do Lote: 44.874,00 (quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais).

 LOTE 3 
 Valor Total do Lote: 692,00 (seiscentos e noventa e dois reais).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 200.657,10 (duzentos mil , seiscentos e 
cinquenta e sete reais  e dez centavos).
 Primeiro de Maio, 05 de outubro de 2018

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

Ratificação de DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2018
 RATIFICO o presente processo de dispensa de Licitação, conforme Parecer Jurídico nº 
068/2018 e despacho exarado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e conforme 
amparo legal no art. 24, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Amparo Legal: Art. 24, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93
 Ordenador da Despesa: Edson Vieira Brene
 Valor total: R$ 20.836,47 (vinte mil oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e sete centavos)
 Dotação Orçamentária:

 Vigência: 6 (seis) meses
 Condição de Pagamento: o pagamento será realizado conforme expedição de Laudo de 
Medição emitido pelo Departamento de Engenharia, mediante a apresentação do documento fiscal e 
laudo de acompanhamento do Departamento de Engenharia, de acordo com a Planilha Orçamentária 
e Cronograma Físico Financeiro;
 OBJETO: Contratação de empresa para Recuperação de Pavimento em paralelepípedo 
nas ruas Brasílio de Araújo, Amélia Fernandes e Dra. Martha Silva Gomes.
Contratada: Sidinei Eduardo Fernandes 04418216936
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 03 de outubro de 2018.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 187/2018

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 RESOLVE:
 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 (vinte dias), 
ao (a) Servidor (a). FERNANDA PEREIRA FODRA, ocupante da Função do Cargo de ODONTÓLOGA, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 18 de fevereiro de 2008, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Odontologia, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 08 de janeiro de 2019 à 27 de janeiro de 2019, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 28 de janeiro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

ROBERES RIVELINO DA SILVA
Divisão de Recursos Humanos

JOSÉ ANTÔNIO VERTUAN
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 188/2018

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 RESOLVE:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2011-2012 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). CRISTIANA RODRIGUES MACHADO, ocupante da Função do Cargo de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de março 
de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fun-
dação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 03 de outubro de 2018 
à 17 de outubro de 2018, devendo retornar em sua atividade no dia 18 de outubro de 2018, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

ROBERES RIVELINO DA SILVA
Divisão de Recursos Humanos

JOSÉ ANTÔNIO VERTUAN’
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 189/2018

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 RESOLVE:
 CONCEDER, 105 (CENTO E CINCO) dias de Férias atinentes aos períodos de 2005-
2006 (quinze dias), 2015-2016 (trinta dias), 2016-2017 (trinta dias) e 2017-2018 (trinta dias), ao (a) 
Servidor (a). ANA CLARA MONTEIRO, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 16 de março de 1998, regido (a) 
pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 08 de outubro de 2018 à 20 de janeiro de 2019, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 21 de janeiro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

ROBERES RIVELINO DA SILVA
Divisão de Recursos Humanos

JOSÉ ANTÔNIO VERTUAN
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO Nº. 4.600, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018

 Declara de utilidade pública para fins de desapropriação imóvel que especifica.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas, em especial pelo artigo 6° do Decreto-Lei n°. 3.365, de 21 de junho de 1941, e ainda 
Considerando a solicitação realizada pela Secretaria de Viação e Transporte, para abertura de proces-
so administrativo para fins de desapropriação, para aquisição de uma cascalheira (pedreira);
Considerando que a previsão do Art. 5°, inciso XXIV da Constituição Federal, que prevê que a lei 
estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por inte-
resse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição;

 Considerando que existe a possibilidade de inferência do Poder Público na mudança 
compulsória da destinação de um bem privado, mediante desapropriação, conforme vários dispositivos 
constitucionais, quais sejam, art. 5°, XXIV, artigo 22, II, 182, §§3° e 4°;
Considerando que a desapropriação é um dos instrumentos de política urbana previstos na Lei Com-
plementar n°. 005/2013 – Plano Diretor Municipal de Primeiro de Maio e na Lei n°. 10.257/2001 – Es-
tatuto das Cidades;

 Considerando que a desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se 
judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data expedição do respectivo Decreto e findos os 
quais este caducará, conforme Art. 10 do Decreto Lei n°. 3.365/41;

 DECRETA:

 Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação o imóvel a seguir 
descrito, para ser desapropriado administrativa ou judicialmente:
 I – Matrícula n°. 4.207: Uma área de terras rural com 25.406,00 m² (Vinte e cinco mil 
quatrocentos e seis metros quadrados), parte do Lote n°. 183-A-2 (subdivisão do lote), sito na Agua da 
Barra Bonita, neste Município e Comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, e com as seguintes 
divisas e confrontações: A presente descrição trata de um lote rural com que principia-se em um marco 
de madeira na confrontação com o espigão divisor Barra Bonita/Jacu e o lote n.183-parte “B”, perten-
cente a Aristóteles R. de Araújo. Desse ponto segue confrontando com o referido lote n°. 183-parte “B”, 
através do rumo SE 34°59’ em SE 300,0 mts, deflexiona à direita e segue pelo rumo SE 79°17’NW em 
86,90 mts, confrontando com parte desse mesmo lote n°. 183-A-2 também pertencente a Ademir Anto-
nio Benelli, deflexiona à direita com o lote n°. 182 pelo rumo SE 36°37’NW em 322,0 mts, chegando a 
outro marco. Deflexiona novamente à direita confrontando com o espigão divisor Barra Bonita/Jacu em 
110,0 mts, chega-se assim ao marco ponto de partida da presente descrição e demarcação. 
 
 Art. 2° O objetivo da presente declaração de Utilidade Pública para desapropriação é o 
expropriante utilizar a área para exploração de uma Cascalheira, para fins de utilização em manuten-
ção de estradas rurais.
 Art. 3° O imóvel foi avaliado por perito avaliador em R$ 122.535,94 (cento e vinte e dois 
mil quinhentos e trinta e cinco e cinco reais e noventa e quatro centavos).
 Art. 4º Fica declarada URGÊNCIA na forma do art. 15, § 1º do Dec. Lei nº 3.365/41.
 Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de recur-
sos consignados no Orçamento Municipal, dotação orçamentária:
 - 16.002.26.782.0015.1.015 – Construção e Manutenção de Micro bacia e Revestimento 
Primário.
 - 4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis
 - Fonte 1002 – Recursos (Superávit do Exercício Anterior)
 Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de outubro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


